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Resolução nº 060/2024 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a necessidade de manter o Conselho Tutelar em funcionamento ininterrupto;  
Considerando o disposto no Art. 47 da Lei Municipal nº 4.167/2023;  
Considerando o resultado final da eleição para o Conselho Tutelar conforme Edital nº 22/2023 – 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, Mandato 2024/2028 – Região II – 
Afonso Pena; 
Considerando que o suplente a Conselheiro Tutelar do Município de São José dos Pinhais – 
Região II – Afonso Pena, Robson Amâncio, primeiro suplente, abnegou do cargo de Conselheiro 
Tutelar no período citado; 
RESOLVE:  
Empossar a segunda suplente, Srª. Suellen Santana dos Santos, como conselheira suplente 
do Conselho Tutelar do Município de São José dos Pinhais para a Regional II – Afonso Pena, 
para cobrir o período de atestado da conselheira tutelar Elaine Klug Cubas no período de 
07/10/2024 a 09/10/2024. 
São José dos Pinhais, 07 de outubro de 2024. 
 
Vanessa de Fátima Wolf de Pauli 
Conselheira Presidente do CMDCA 
 
 

Resolução nº 061/2024 – CMDCA/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA/ SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 28 de maio de 1991, que constituiu o 
CMDCA; e,  
Considerando a deliberação do colegiado na 400ª Plenária Ordinária, em 01 de outubro 2024: 
RESOLVE:  
Instituir a Comissão Transitória para Alteração da Lei n° 4.167/2023, que dispõe sobre a 
Reorganização da Estrutura e Funcionamento dos Conselhos Tutelares no Município de São 
José dos Pinhais, composta pelas seguintes instituições: 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Representante Vanessa de Fátima Wolf de 
Pauli; 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Economia Solidária – Representante Cássia 
Rosana Pereira Ramos;  
Lar Mãe Maria – Representante Sidnei Antunes; 
GERAR – Jaqueline Daniele da Silva; 
Conselho Tutelar Regional Centro – Representante Valdenira Pereira Siqueira; 
Conselho Tutelar Regional Afonso Pena – Representante Maria de Fátima de Chaves Rocha; 
Conselho Tutelar Regional Guatupê – Representante Elisabete Barleto de Paula. 
São José dos Pinhais, 08 de outubro de 2024. 
 
Vanessa de Fátima Wolf de Pauli 
Conselheira Presidente do CMDCA 
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